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RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
CONS. RELATORA: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE

EMENTA: ICMS - SIMULAÇÃO DE SAÍDA PARA OUTRAS

UNIDADES DA FEDERAÇÃO. Acusação de simulação de saída

para outras unidades da Federação, de mercadoria efetivamente

internada no território cearense, contra o qual nada se provou que

pudesse contradizê-ia. Ação fiscal PROCEDENTE, Decisão

amparada no Art, 170, II, do Decreto n° 24.569/97. Penalidade

prevista no art. 123, I, "h", da Lei n° 12.670/96. Recurso voluntário

conhecido e não provido Decisão por unanimidade de votos.
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RELATÓRIO

Relata a autoridade fazendária na sua inicial que a

autuada simulou operações de vendas de cervejas para outras unidades da

Federação (Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte), de mercadoria

efetivamente internada no território cearense, conforme cópias de notas fiscais

NF1-1.

Indica como dispositivo legal infringido o art. 170, II, do

Dec. n° 24.569/97, e como penalidade sugere o art. 123, l, "h" da Lei n° 12.670/96.

Informações Complementares, Ordem de Serviço n°

2004.22612, Termo de início de Fiscalização n° 2004.18040, Termo de Conclusão

n° 2004.26790, Relatório de Notas Fiscais com Simulação de Vendas a Outras

Unidades da Federação, Relatório do Portai Fiscal de Passe na SEFAZ PE, PB e

RN, Consulta ao Sistema integrado de Trânsito - S1T, Cópia do Mandado de

Segurança n° 2000.07084-5, -Declarações dos Sócios com Firmas Reconhecidas,

Cópias das Notas Fiscais, Cadastros das Empresas e Ofícios Credenciais, Teia de

Controle de Saída de Mercadoria interestadual no Cometa, Cópias do Livro

Registro de Saídas n° 4 e Pedido de Düatação de Prazo para impugnação estão

acostados às fls, 03/341,

Impugnação que se demora às fls. 344/364, alegando,

em apertada síntese, as seguintes preliminares: rtuíidade da ação fiscal em face

do incorreto enquadramento, presunção como base da autuação, imprestabiüdade

das provas, venda de mercadorias com a cláusula FOB e ausência de contagem de

estoques. No mérito, argumenta a obtenção de provas ilícitas, a presunção (evada

a efeito pelos auditores, a carência das provas produzidas e a vedação

constitucional ao confisco.

A decisão monocrática que dormita às fls. 380/389

entendeu pela Procedência do Auto de infração,

O sujeito passivo, írresignado com a decisão

condenatória singular, interpôs Recurso Voluntário às f!s. 397/412 ratificando os

argumentos da Impugnação, a insubsistente fundamentação do julgamento de 1a

instância e a aplicação do princípio do "in dúbio pro contribuinte".

A Consultoria Tributária, em Parecer de n° 202/2006,

apresentou o seu entendimento, que repousa às fís. 415/420, pelo conhecimento

do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento para que a decisão de primeira

instância fosse confirmada, recebendo a chancela da Procuradoria Geral do Estado

que adotou o Parecer às fls. 421.

Eis o Relatório.
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Consta na peça inaugurai do presente processo que o

contribuinte simulou saída para outras unidades da Federação, de mercadoria

internada no território cearense, referente ao período de janeiro a dezembro de

2003, contrariando o corna rido inserto no art. 170, !i do Dee. 24.569/97.

A presente ação fiscal teve início a partir de uma

denúncia formalizada no processo de Sindicância n° 010/2003, envolvendo a

autuada e píantonistas lotados nos Postos Fiscais de fronteiras em Jati e Mata

Fresca.

A empresa autuada alega em sua defesa que sempre

cumpriu com suas obrigações tributárias; que a acusação esta baseada em

presunções e que a fiscalização não pode exceder à margem da íei, enumerando

para tal, uma série de preliminares de mérito. Argumenta, ainda, a necessidade de

realização de uma perícia técnica contábil para a prova dos fatos.

Dentre as preliminares suscitadas acatei a Presunção

como base da autuação, e afastei as demais. Afastei, também, o pedido de perícia,

pois a empresa não trouxe aos autos nenhum documento que motivasse tal pedido.

Suscitei como preliminar a realização de uma Diligência

no sentido de que o processo de sindicância instaurado pela Corregedoria, para

averiguar irregularidades dos agentes fiscais, fosse colacionado aos autos em

questão.

Entretanto, as preliminares suscitadas foram vencidas

por maioria de votos, o que levou o processo ao mérito.

Da análise das peças que compõem os autos e à falta

de documentos que descaracterizern o ilícito fiscal apontado na inicia!, emerge o

convencimento de que o contribuinte infringiu preceitos contidos em nossa

legislação, nos termos éo Art, 170, li, do Decreto r° 24.569/97, ao deixar de

comprovar as saídas de mercadorias para outros estados da Federação.

As declarações dos Estados circunvizinhos de que as

mercadorias não adentraram naqueles estados são indícios probatórios de

relevância, que, diante da falta de elementos contestatórios da recorrente se

tornam suficientes para acolher o lançamento na sua totaiidade.

Por ter cometido infração á legislação do ICMS a

autuada deve ser apenado rros termos do artigo 123, í, "h" da Lei 12.d7G/86:

Art 123, As infrações à legislação do ICMS

sujeitam o infmt&r ès seguintes pen&Héades, sem

prejuízo do pagamento do imposto, quando foro caso:
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/ - com relação ao recolhimento do iCMS:

Fls

h) simular saída para outra unidade da

Federação de mercadoria efetivamente internada no

território cearense: -multa eq&iv&tente a 20% (vinte por

cento) do valor da operação;

Diante do exposto, no mérito, voto pela procedência do

feito fiscal, counecerído o Recurso Voluntário, negarruG-irre provimento para

confirmar a decisão condenatoria monocrática, de acordo com o Parecer da douta

Procuradoria do Estado.

É O VOTO.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

BASE DE CÁLCULO ,..: R$ 2.899.200,00

ICMS(25-12=13%).:R$ 376,896,00

MULTA (20%) : R$ 579.84:0,00

TOTAL .: R$ 958.736,00
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DECISÃO CRT

Rs..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que

é Recorrente e DÍSTSGL - DÍSTRSBUÍDGRÂ DE BEBIDAS TERRA DG SGL

LTDA e Recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da 2a Câmara de Julgamento

do Conseiho de Recursos Tributários: 1. Realização de Diligência:• "Rejeitar, por

maioria de votos, a proposição da Conselheira Reíatora em converter o curso do

julgamento do Processo para. mediante Diligência, trazer, para o deslínde do

processo suh examen (administrativo tributário), o de natureza administrativa

disciplinar, formalizado por Sindicância, e que dera ensejo a ação fiscal -e ao

conseqüente processo administrativo tributário, sob o entendimento de que a

n.rGvidencia é desnecessária à vista de nue a imputação e/ou a decisão que

resolve por apiicar ou não sanção disciplinar, de apuração da responsabilidade

funcional de servidores fazendários não descaracterizaria- a infração de natureza

tributária, constantes dos autos objeto de julgamento, na Sessão, que trata da

simulação de operações de saídas de bebidas (Cerveja Schincariol) para outras

unidades da Federação. Votaram pela realização da diligência os Conselheiros

Vanessa Albuquerque Valente (Relatora), lidebrando Holanda Júnior e Rodolfo

Licurgo Tertúlia no de Oliveira. 2. Do Pedido de Perícia: Rejeitada por unanimidade

de votos, por esta resultar, além de desnecessária, à vista dos fatos e esboço legal

discipiinador, foi pedido genérico que inobservou a forma disciplinada ao Processo

Administrativo Tributário. 3. Em relação às preliminares de mérito suscitadas no

recurso voluntário: Primeira preliminar: Enfoque recursa! "Incorreto

enquadramento" - Rejeitada por unanimidade de votos por considerar correto o

enquadramento à vista da legislação de regência, legal e regulamentar, contida no

auto de infração. Segunda Preliminar: Enfoque recursal "Presunção como base

da autuação' — Rejeitada por maiona de votos, sob o entendimento de que a

materialidade do ato infracional (simulação) restou devidamente demonstrado.

vuiaiam fjcia imuuauc uí v^uiisciiiciius vancasa muuL|ucii|Uc vaiciuc \i\ciaiuia;,

lldebrando Holanda Júnior e Rodolfo Licurgo Tertuiiano de Oliveira. Terceira
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unanimidade de votos, sob entendimento de que a relevância dos elementos
nrnhsntps; infprpm ria matprisliriarip rín<z fsstnç Duarte Prp!ímin3r- FnfnmiP rprHrçaj

"Venda de mercadorias com ciáusuia FOB" - Rejeitada por unanimidade de votos,

nnrfa!ta ds ra^oshilidadp. nhiptn p adp.nuacãr» dn npdírín à situaríão pnspiadnra dp
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nuíidade. Quinta Preliminar: Enfoque recursa! "Ausência de contagem de

estoques" - Rejeitada por unanimidade de votos, ante o fato de que a situação

fática (simular operações interestaduais com inserção de placas de veículos de

passeios, motos e de veículos inexistentes em selo fiscal) desautoriza mecanismo

de verificação ou contagem de estoque. 4. Votação de mérito: Resoivem os

membros da 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por

unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento para

confirmar a decisão CONDENATÓRIA - procedência - proferida em Ia Instância,

nos termos do voto da Conselheira Relatora e do Parecer da Consultoria Tributária,

aprovado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. De todas as
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votações {diligência, perícia, preliminares e mérito] não participou, porque ausente

justificada mente, o Conselheiro Marcelo Reis de Andrade dos Santos Filho (titular)

e também o Conselheiro Sebastião de Medeiros Cavalcante Filho (suplente

regularmente convocado), por motivo justificado.

SALA DE SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO
Pl tT DCAMDPAP TO ÍOIITADIAP „™ ~ _ ~
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Alfredo F
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séfMana Vie/ra Mota

Francisca^María de Sousa

vares M. de Castro

e Aguiar Miranda
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VánfôsaAibuqüefque valente

Santos Filho

Uldebrando Holanda Júnior

Ubiratan herreira de Andrade
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